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ANTEPROJETO DE LEI Nº 01/2021 

VEREADORA PROPONENTE: VEREADORA ELIZABETE DO ROCIO PIANI 

“ALTERA A LEI 1.415, DE 17 DE MARÇO DE 2010, 

QUE REGULAMENTA O PROGRAMA PATRULHA DE 

ASSISTÊNCIA MECANIZADA, DISPÕE SOBRE 

AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONTRATAR OS SERVIÇOS DE ASSOCIAÇÕES DE 

PRODUTORES RURAIS VISANDO À SUA 

OPERACIONALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO O SEGUINTE: 

Art. 1º - O art. 3º da Lei 1.415, de 17 de março de 2010, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes dispositivos: 

§1º Poderão ser beneficiados com a realização de serviços com tratores e 

máquinas agrícolas da Prefeitura, com até 10 horas máquina anuais gratuitas, pequenos 

produtores rurais, assim entendidos aqueles que sejam proprietários ou explorem área de até 

10 módulos fiscais. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 15 DE MARÇO DE 2021. 

                 

Vereadora Elizabete do Rocio Piani 
Vereadora Proponente 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação visa o atendimento das necessidades dos pequenos produtores, 

que não dispõe de condições financeiras para custear a contrapartida para a utilização dos 

maquinários agrícolas, e assim, encontram dificuldades na preparação do solo, e demais 

serviços essenciais para a produção das culturas que lhes garantem a subsistência.  

Portanto, ao se conceder algumas horas gratuitas aos agricultores, se estará 

incentivando a produção e o desenvolvimento econômico destes agricultores, o que reverterá 

em maior desenvolvimento econômico do município como um todo. 

Pelas razões expostas peço o apoio dos colegas Vereadores para aprovação do 

presente anteprojeto. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 15 DE MARÇO DE 2021. 

                 

Elizabete do Rocio Piani 

Vereadora Proponente 

 


